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P R O C E S S O   T C  –  04.336/13 
Administração direta municipal. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL da MESA da CÂMARA 
MUNICIPAL de CACIMBA DE AREIA, 
correspondente ao exercício de 2012. 
Regularidade. Atendimento integral das exigências da 
LRF.  

A C O R D Ã O    APL- TC -0387/14 

RELATÓRIO 

01. O órgão de Instrução deste Tribunal, nos autos do PROCESSO TC-04.336/13, 
analisou a PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, relativa ao exercício de 2012, de 
responsabilidade da MESA da CÂMARA de VEREADORES do MUNICÍPIO de 
CACIMBA DE AREIA, sob a Presidência do Vereador GILSON FERREIRA DA NÓBREGA e 
emitiu o relatório de fls. 50/57, com as colocações a seguir resumidas: 
a. Apresentação no prazo legal e de acordo com a RN-TC-03/10. 
b. A Lei Orçamentária Anual do Município estimou os repasses ao Poder 

Legislativo em R$ 492.000,00 e fixou as despesas em igual valor. 
c. As transferências recebidas pela Câmara foram da ordem de R$ 437.179,07 e 

a despesa orçamentária R$ 438.092,44. 
d. A despesa total do legislativo representou 6,73% da receita tributária e 

transferências, atendendo ao disposto no Art. 29-A, da Constituição Federal. 
e. A despesa com pessoal da Câmara representou 71,96% das transferências 

recebidas, ultrapassando o limite disposto no Art. 29-A, § 1º, da Constituição 
Federal. 

f. Normalidade da remuneração dos vereadores. 
g. Quanto à gestão fiscal, registrou-se o atendimento integral aos preceitos da 

LRF.  
h. Quanto aos demais aspectos da gestão geral, observou-se que a despesa de 

pessoal Poder Legislativo atingiu 71,96% das transferências recebidas, 
superando o limite constitucional. 

02. Citada, a autoridade responsável apresentou defesa, analisada pela Auditoria às fls. 
66/67, que constatou que a despesa com pessoal representou 71,02% das 
transferências, e concluiu pela desconsideração da falha. 

03. O MPjTC, em parecer da Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 69/71), 
discordando do posicionamento técnico, entendeu subsistir a falha e pugnou pela 
regularidade com ressalva das contas em exame, declaração de atendimento 
parcial aos ditames da LRF, aplicação de multa pessoal ao gestor e recomendação à 
atual Mesa da Câmara no sentido de não mais incorrer na irregularidade identificada. 

04. O processo foi incluído na pauta da presente sessão, efetuadas as comunicações de 
praxe. 

VOTO DO RELATOR 
 
A única falha verificada nos autos consistiu na ultrapassagem do limite previsto no 

Art. 29-A, §1º da Constituição Federal, no tocante ao total de gastos com pessoal do 
poder Legislativo. Em valores nominais, o percentual que excedeu ao limite constitucional foi 
de R$ 4.435,15. 

Embora a Unidade Técnica tenha sugerido desconsiderar a falha, de fato restou 
evidenciado o descumprimento, o que, consoante entendimento ministerial, deve 
conduzir a ressalvas à regularidade das contas em análise. Todavia, discordo quanto à 
aplicação de multa, por entender ter sido ínfimo o valor que excedeu ao limite. 
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O Relator vota pela: 
1. Regularidade com ressalvas das contas prestadas referentes ao exercício 2012, 

da Mesa da Câmara de Vereadores do Município de CACIMBA DE AREIA, de responsabilidade 
do Sr. GILSON FERREIRA DA NÓBREGA; 

2. Atendimento integral das exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
3. Recomendação à atual Mesa Diretora da Câmara de Cacimba de Areia no sentido 

de não incorrer na irregularidade aqui identificada. 
 

DECISÃO DO TRIBUNAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-04.336/13, os 
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na 
sessão realizada nesta data, ACORDAM, à unanimidade, em: 

1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS as contas prestadas referentes 
ao exercício 2012, pela Mesa da Câmara de Vereadores do Município 
de CACIMBA DE AREIA, de responsabilidade do Sr. GILSON 
FERREIRA DA NÓBREGA; 

2. Declarar o ATENDIMENTO INTEGRAL das exigências da LRF; 
3. Recomendar à atual Mesa Diretora da Câmara de Cacimba de Areia 

no sentido de não incorrer na irregularidade aqui identificada. 
 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa, 20 de agosto de 2014. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Conselheiro Fábio Túlio Figueiras Nogueira – Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Elvira Samara Pereira de Oliveira 

Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 

 
 
 
 

 



Em

Cons. Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

20 de Agosto de 2014

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho Elvira Samara Pereira de Oliveira

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL


